LEI Nº 1.003, DE 31/12/86

Dispõe sobre a cessão de uso de bem municipal à Escola Estadual São Sebastião e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder à Escola Estadual São Sebastião, neste Município, o uso do terreno nº 0500 – Quadra 019 – Setor 24, com 14.000m², localizado no Bairro Santa Cecília, à Ave. Venezuela, destinado à prática do curso de Agropecuária mantido por aquela Escola.

Art. 2º - Para cumprimento dos disposto no artigo anterior, o Executivo Municipal firmará termo de Cessão de Uso do Imóvel com a Secretaria de Estado da Educação, por prazo determinado, prorrogável a critério do Município, e desde que o interesse público o recomende. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de dezembro de 1986; 22º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

